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I Sala das Sessões

RESIDENT.

o Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso IV

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER seja encaminhado expediente

ao Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Assistência Técnica e

Extensão Rural - EMATER - Unidade do Paraná - Senhor Rubens Ernesto

Niederheitmann, ao Secretário da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

do Paraná - SEAB - Senhor Norberto Anacleto Ortiguara, ao Gerente Regional

do Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER -

Roberto Carios Guimarãee e ao Chefe Regional da Secretaria da Agricultura e

do Abastecimento do Paraná - SEAB - Unidade de Campo Mourão - Senhor

Edson Batilani, com o apoio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - Nelson

José Tureck, solicitando que seja realizada a distribuição de sementes para

pastagens aos pequenos produtores no Paraná:

- É possível que seja realizada tal distribuição?

- Quantos serão os pequenos agricultores abastecidos?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando a crescente

necessidade de desenvolvimento da bacia leiteira do Estado.

A idéia é fazer com que o controle de qualidade da bacia leiteira do

Paraná seja semelhante à do Canadá, confonnne já expôs o Excelentíssimo Senhor
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Governador do Estado - Beto Richa, ao se referir à iniciativa de um país vanguarda

no setor.

Através desta iniciativa será possível desenvolver ações como a compra

de matrizes e embriões e, ainda, a implantação de laboratórios e a organização das

associações de produtores, e assim melhoraremos a qualidade do leite produzido no

Paraná.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 9 de maio de 2011
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iví^^Dr. Eraldo Teodoro de Oliv

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
SUMULAN" /2011

INDICACÃO N° /2011
REQUERIMENTO N° /2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93- ^ ~ '

SOBRÉ A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIAANEXO.

ÔUI

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sirn, Conforme anexo

jANTO À PREJUDICIALIDADE:

CX) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trat^-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo/167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X Vnão há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°. inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termQ's. /
/

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /.
(em anexo)-art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.i. /

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos^mfc
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I.

1/
( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes '
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Camp{i.Mourão, 19^del\^io de2011.

( ..
ELIAS DA SILVA ^

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; /2011.

( ) Indicação n"
(,S Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:,

/2011

^/2011
W14 /201I

I20^^

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emeriüa à L.O.Wi. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

Jlj Preenchidos os requisitos de constitudonalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgâtiico por ferir:

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir ilegalidade/inconsfitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

_/2011
_/2011
/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em i ^2011.

A) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas. / ( ) Emendas em anexo,
) Pela apresentação de substitutivo \ { ) Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação \ ( ) Diligências.

Valter Fràkcíspp da Silva
^ Procuradèr RarlàmeVitar


